
sociedade civil. Sugere aqui o 
autor que a doutrina militar do 
velho general é, em essência, 
idêntica à doutrina de segurança 
nacional elaborada pela Escola 
Superior de Guerra; e que ante~ 

cipa, de mais de 20 anos, a dou
trina militar do regime instau
rado em 1964. A tese de Cam
pos Coelho é bem· clara (e não 
menos discutível): " ... o pen
samento de Góes Monteiro foi 
simplesmente retomado e reela
borado em função de uma nova 
conjuntura" (p. 105 ). 

E comentando as várias "cri
ses" por que o Exército passou, 
p.ex., em ·1954, 1955, 1961 e · 
1964, afirma que, em síntese, 
'' ... sua integridade ( ... ) sem
pre se sobrepôs, ainda que nos 
últimos instantes, às rivalidades 
internas" (p. 115}. E foi nessa 
integridade que se baseou a Es
cola Superior de Guerra ( ESG)· 
quando da elaboração da Dou
trina da Segurança Nacional, 
cuja eficácia advém, fundamen
talmente, de seu potencial na 
produção de consenso dentro 
lias Forças Armadas ( ... } pois 
estas são órgãos essencial mente 
polfticos ... " (p. 165-6; grifas 
no original) . Outro ponto essen
cial dessa doutrina é o binômio 
se g u r a n ç a -de se n v o I v i me nto, 
onde o primeiro termo deve ser 
entendido como um fator de 
produção indispensável ao de
senvolvimento, cabendo à orga
nização militar a produção des
se fator, isto é, ela deve parti
cipar cada vez mais na formação 
de políticas substantivas relacio
nadas ao desenvolvimento, daí 
sua interferência crescente na 
sociedade civil (p. 167). 

No" último capítulo, Descom
pressão: prospectos, o autor dis
cute a questão da chamada po-
1 ítica de reeducação cívica, apl i
cada a amplos segmentos do 
espaço social. Afirma que as 
estratégias de euforia progra
mada podem ser, para os seg
mentos ilustrados - políticos, 
intelectuais, estudantes e artis
tas - tópicos para irônicos epí-

tetos ou para o discurso filosófi
co-moral, mas que isso não al
tera o fato de que o fenômeno 
da euforia constitui a resultante 
da aplicação eficaz de uma es
tratégia de legitimação da or
dem política implantada em 
1964 (p. 176-7). E mais: que o 
" ... caráter autoritário e coer
citivo do regime não prejudica 
sua capacidade em gerar legiti
midade em amplos e impor
tantes segmentos da sociedade. 
Pelo contrário, há razões para 
supor que, em certos segmen
tos, como o das classes popula
res, um nível alto de autoritaris
mo obterá significativa recep
ção ... " (p. 182-3). 

Muitos outros aspectos do 
trabalho de Campos Coelho me
receriam destaque. Entretanto, 
creio que os comentados já for
necem idéias básicas ao leitor 
intéressado em conhecer alguns 
ângulos sob os quais se dá a 
participação das Forças Arma
das na v·ida política brasileira. 
Seu I ivro, apesar de utilizar-se 
de uma bibliografia teórica ei
vada pelo ranço sistêmico e, 
conseqüentemente por jargões 
dos mais indigestos - tais como 
política de erradicação, hiber
nação, política da escassez, rela
cionamento simbiótico, - colo
ca-se muitos furos à frente dos 
autores que ultimamente vêm-se 
dedicando ao estudo da parti
cipação da organização militar 
na política nacional. Apesar de 
suas falhas, esse trabalho tem 
uma virtude crucial: é polêmico! 
Espera-se que outros o sucedam 
no tratamento de realidade po-
1 ítico-social tão complexa. O 

Afrânio Mendes Catani 

Coronelismo, enxada e voto 
(O município e o regime repre
sentativo no Brasil). 

Por Victor Nunes Leal. São 
Pau lo, Editora Alfa-Omega, 1976. 

/ 

Coronelismo, enxada e voto de 
Victor Nunes Leal, publicado 
pela primeira vez em 1949, já se 
tornou um clássico da literatura 105 
política brasileira, tanto que 
vem de ser reeditado pela Alfa
Omega, quase 30 anos após sua 
primeira edição. Tendo em vista 
a sua atual idade e o seu caráter 
fundamental para a compreen-
são da realidade brasileira con
temporânea, passamos a resu-
mi-lo. 

Nos capítulos primeiro e sé
timo, o autor conceitua o fenô
meno do coronel ismo conside- .. 
rando-o inicialmente "cor:no re
su I ta do da superposição de for
mas desenvolvidas do regime 
representativo a uma estrutura 
econômica e social inadequada. 
Não é, pois, mera sobrevivência 
do poder privado, cuja hiper
trofia constitui fenômeno tí
pico de nossa história colonial. 
É antes uma forma peculiar de 
manifestação do poder privado, 
ou seja, uma adaptação em vir
tude da qual os resíduos do nos
so antigo e exorbitante poder 
privado têm conseguido ·coe
xistir com um regi me pol (ti co 
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de extensa base representativa·" 
(p. 20). Assim, o coronelismo 
implica um compromisso entre 
o poder público, progressiva
mente fortalecido; e o poder 
privado, cada vez mais deca
dente, dos chefes locais, princi
pal mente donos de terras. A 
propriedade da terra constitui, 
portanto, o fundamento em que 
se baseia o coronel ismo. Pro
prietário de terras e dono de 
votos, eis a essência do coronel. 

Esse compromisso corone
l ista pressupõe um certo grau de 
debilidade de ambos os lados, 
ou seja, do coronel e do poder 
público - a extensão da cida
dania a um vasto contingente de 
eleitores do meio rural, incapa
citados para o exercício de seus 
direitos políticos (graças à de
pendência econômica, social e 
política dos donos de terras), 
vinculou os detentores do poder 
público aos condutores desse 
rebanho eleitoral, isto é, os 
coronéis. Em contrapartida, 
estes últimos não mantêm o seu 
poder local sem o apoio e a 
cumplicidade do poder público. 
Portanto, "os dois aspectos- o 
prestígio próprio dos coronéis e 
o prestígio de empréstimo que 
o poder público lhes outorga -
são mutuamente dependentes e 
funcionam ao mesmo tempo co
mo determinantes e determi
nados. Sem a liderança do co
ronel' - firmada na estrutura 
agráriã do país - , o governo 
não se sentiria obrigado a um 
tratamento de reciprocidade e, 
sem essa reciprocidade, a lide
rança do 'coronel' ficaria sensi
velmente .diminuída" (p. 43). 

O fortalecimento do Estado 
no Brasil não tem sido acompa
nhado de correspondente enfra
queci menta do coronel ismo. 
"Os próprios instrumentos do 
poder constituí do é que são uti
lizados, paradoxal mente, para 
rejuvenescer, segundo linhas 
partidárias, o poder privado re
sidual dos 'coronéis', que as
senta basicamente numa estru
tura agrária em fase de notória 

Revista de Administração de Empresas 

decadência. Essa decadência é 
imprescindível para a compre
ensão do 1 Coronelismo' porque, 
na medida em que se fragmenta 
e dilui a in fi uência 'natural' dos 
donos de terras, mais necessário 
se torna o apoio do oficialismo 
para garantir o predomínio está
vel de uma corrente política lo
cal" (p. 255}. Nesta situação, a 
falta de autonomia legal do mu
nicípio sempre foi compensada 
com uma ampla autonomia ex
tralegal, doada pelos governos 
estaduais aos partidos locais de 
sua preferência. "Esta contra
prestação estadual no compro
misso coronelista explica, em 
grande parte, o apoio que os 
legislador·es estaduais - homens 
em sua maioria do interior -
sempre deram aos projetos de 
leis atrofiadoras do municl'pio" 
(p. 255). 

Embora a época áurea do 
coronelismo tenha sido a I Re
pública, ele persiste até hoje nas 
regiões menos desenvolvidas do 
Brasil e 'I parece evidente que a · 
decomposição do 'coronel ismo' 
só será completa quando se ti
ver operado uma alteração fun
damental em nossa estrutura 
agrária" (p. 257 ). 

No capítulo segundo, o autor 
analisa as atribuições municipais 
ao longo da história brasileira, 
desde o período colonial até a 
Constituinte de 1946. A partir 
da extrema concentração de 
atribuições (políticas, adminis
trativas, policiais e judiciárias) 
das Câmaras Municipais na fase 
colonial, a tendência geral tem 
sido a progressiva perda de atri
buições por parte dos muni
cípios. Essa tendência se acen
tua no Império e persiste na I 
República, já que nosso federa
lismo não implicou o fortaleci
mento do município mas, ao 
contrário, os estados se conso-
1 idaram com o sacrifício da au
tonomia municipal. 

Após a revolução de 30, a 
tendência geral permanece, com 
a total submissão dos muni
cípios durante o Estado Novo. 

A relativa reversão dessa ten
dência ocorre na Constituinte 
de 1946, caracterizada por um 
enternecimento municipalista, 
compensado pela crescente in
tervenção econômica do Estado 
no ·srasil, que retira do muni
cípio algumas de suas atribui
ções: ~~No mundo moderno, po
rém, essa intervenção depende 
de um planejamento que trans
cende os limites do município e 
do Estado e que há de ficar, por 
isso mesmo, confiado a autori
dades federais" (p. 98). 

No capítulo terceiro, Nunes 
Leal dedica-se à análise da eleti
vidade da administração muni
cipal. Apesar de as Câmaras Mu
nicipais terem uma longa tradi
ção eletiva no Brasil (o que não 
significa absolutamente repre
sentatividade política), o Exe
cutivo municipal só é criado 
pela Constituição de 1891, em
bora já no Império algumas pro
víncias tivessem instituído o 
cargo de prefeito. Na República 
Velha, os estados têm ampla au
tonomia na organização das 
eleições municipais, sendo que 
em muitos deles vigoraram res
trições à eletividade dos prefei
tos. 

As Constitui_ções de 1934 e 
1946 estabeleceram a eletivi
dade como regra obrigatória, 
havendo, no entanto, a possibi-
1 idade de nomeação do prefeito 
em alguns casos excepcionais: 
capitais de estado 1 estâncias h i-

. drominerais e áreas de segu
rança nacional (só de acordo 
com a Constituição de 46). No 
Estado Novo, todos os prefeitos 
são nomeados e Francisco .Cam
pos tentou justificar essa centra
lização autoritária alegando o 
caráter técnico do exercício da 
prefeitura. O autor demonstra a 
ideologia subjacente a essa po
sição contra-argumentando com 
o caráter eminentemente pol í
tico das eleições municipais no 
Brasil: · elas constituem peça bá
sica das campanhas eleitorais já 
que é através da mediação· dos 
chefes locais que a grande maio-



ria da população brasileira exer
ce os seus direitos políticos. 

O capítulo quarto é dedicado 
à receita municipal. A esse res
peito há uma constante na his
tória brasileira, ou seja, a exigüi
dade das rendas municipais. 
Elas são escassas na Colônia, no 
Império e nas Repúblicas, sendo 
a União a parte sempre mais 
bem aquinhoada na repartição 
dos impostos. Mesmo no regime 
de 91, a União continua man
tendo a primazia. Nessa época o 
poder tributário dos municípios 
deriva do Estado e só na Cons
tituição de 1934 os municípios 
passam a ter uma esfera tributá
ria própria, discriminada cons
tituciona I mente. 

No regime de 46 há um au
mento das rendas mu n ici pais 
(embora elas permaneçam mui
to aquém das necessidades do 
município). Este aumento é ex
plicado pelo autor como uma 
forma indireta de elevar o nível 
de vida das populações do inte
rior e, conseqüentemente, ex
pandir o mercado interno. No 
entender de Nunes Leal, tal me
dida teria sido expressão de gru
pos industrial izantes: "A Cons
tituinte de 1946 exigiu que os 
municípios apliquem, obrigato
riamente, em 'benefícios de 
ordem rural' pelo menos me
tade do acréscimo de receita 
que lhes advém da distribuição 
de 10% do imposto de renda; 
( ... ) nem todos quantos se dei
xarem envolver pela atmosfera 
municipalista dos nossos dias es
tarão conscientes de que o au
mento da receita dos municí
pios é, com muita probabili
dade, uma conseqüência indi
reta da necessidade de ampliar
mos o mercado interno, pela 
inversão de tais recursos na me
lhoria de vida das populações 
rurais" (p. 168 e 172). 

A explicação para a debil i
dade financeira dos municípios 

. brasileiros é, também, política: 
''A maior cota de miséria tem 
tocado aos municípios. Sem re
cursos para ocorrer às despesas 

que lhes são próprias, não podia 
deixar de ser precária sua auto
nomia política. O auxílio finan
ceiro é, sabidamente, o veículo 
natural da interferência da auto
ridade superior no governo au
tônomo das unidades políticas 
menores" (p. 178). 

No quinto capítulo, o autor 
analisa a organização policial e 
judiciária brasileira, desde a Co
lônia até à Constituinte de 46. 
Depois de fazer observar o 
acúmulo de funções adminis
trativas, judiciárias e policiais 
nas mãos da~ mesmas autori
dades na fase colonial, o autor 
mostra como essas atribuições 
acumuladas ajudaram a cons
tituir a prepotência do senho
riato rural; e como, a partir de 
meados do século XVII, prin
cipalmente pela mão dos ou
vidores e juízes de fora, favore
ceram a submissão dos colonos 
à Coroa portuguesa. 

No I mpérío, o traço mar
cante da organização policial e 
judiciário é a persistência do 
acúmulo de funções e o fato de 
que, após a reação centraliza
dora de 1841 r o controle das 
autoridades judiciárias é transfe
rido para o governo central. 
Apesar dessa centralização, tam
bém é característica fundamen
tal do período imperial o fato 
de que a pol(cia e o judiciário 
são dom i nados pelo espírito par
tidário e constituem instrumen
tos básicos de sustentação do 
poder dos coronéis. 

Na República, subsiste a po-
1 ícia como instrumento de acão 
política, só que esta passa a ~er
vir às situações estaduais, quan
do antes obedecia aos desígnios 
do poder central. Quanto ao ju
diciário, inicia-se um processo 
de estabeleci mente de garantias 
da magistratura, garantindo-lhe 
um mínimo de autonomia, que 

·se irá · acentuando gradativa
mente. Mas, apesar desse pro
cesso de autonomização do ju
diciário, nos regimes de 34, 37 e 
46, não é totalmente afastada a 

participação da Justiça na po-
1 ítica local. 

Quanto ao júri, instituído 
pela Constituição Imperial, vai 
tendo suas atribuições reduzidas 
progressivamente - o tribunal 
popular r bastante sujeito à in
fluência dos coronéis, assegu
rava freqüentemente a i mpun i
dade dos amigos, assim como a 
culpabilidade dos inimigos des
ses coronéis. 

Neste mesmo capítulo, o au
tor faz um breve apanhado his
tórico sobre a Guarda Nacional. 
Ainda hoje persiste a prática da 
"nomeação de delegados e sub
delegados por indicação dos di
rigentes dos municípios, ou 
com instruções para agir em 
ai iança com eles, isto é, para 
'fazer justiça' aos amigos e 'apli
car a lei' aos adversários. Daí a 
ligação indissolúvel que existe 
entre o 'coronelismo' e a orga
nização policial. Em relação à 
Justiça, essa ligação já foi muito 
mais estreita do que é hoje 
{época em que o I ivro foi escri
to), e diminui na proporção em 
que aumentam as garantias do 
poder judiciário" (p. 217). 

O capítulo seguinte é dedi
cado à legislação eleitoral bra
sileira. São enumeradas detalha
damente todas as leis eleitorais 
mais importantes desde a pro
clamação da independência, 
passando pelos códigos eleito
rais de 1932 e 1935, até à Cons
tituição de 1946. ü autor de
monstra persistência da fraude 
eleitoral -verdadeiro flagelo do 
Império e da I República - e 
que, embora atenuada, ainda se 
mantém nos regimes posterio
res, apesar do contínuo aper
feiçoamento do sist.ema elei
toral no Brasil e da progressiva 
ampliação do número de elei
tores. 

Porém, não é a fraude o com
ponente principal da falsifica
ção da representatividade pol í
tica no Brasil e sim a própria 
existência do fenômeno· cor.o
nelísta: "Neste longo período, 
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tivemos vários regimes políticos 
e numerosas reformas eleitorais; 
não obstante, permaneceu o 
fato fundamental da influência . 
governista na expressão das ur· 
nas, conquanto diminuída nas 
eleições que sucederam à Revo~ 
lução de 30. A explicação do 
fenômeno está no govern ismo 
dos chefes locais, já analisado 
anteriormente; e na sujeição do 
eleitorado do interior, especial· 
mente do rural, a esses mesmos 
chefes, como conseqüência di· 
reta da nossa estrutura agrária, 
que deixa o trabalhador do 
campo ignorante e desampa- · 
rado". (p. 248). D 

Maria Cecília Spina Forjaz. 
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Escola, estado e sociedade. 

Por Bárbara Freitag. São Paulo, 
Edart, 1977. 135 p. 

Sob o argumento segundo- o 
qual há raros bons estudos so
bre a situçção educacional bra
sileira, hoje qualquer esforço 

-inovador no sentido de analisar 
histórica, sociológica ou didati
camente aspectos da educação 
tem sido bem recebido. O volu
me de publicações sobre o tema 
tem aumentado significativa
mente ainda que o mesmo não 
possa ser dito sobre a relevância 
dos esclareci mentes que esses 
estudos trazem. 

Nessa paisagem não muito 
promissora surge o livro de Bár
bara Freitag, com a pretensão 
de analisar a realidade educacio
nal brasileira, esclarecendo 
questões do tipo: "por que na 
última década passa-se a valori
zar a educação, desenvolven
do-se uma política em que ela é 
vista como um dos agentes de 
institucional ização e fortaleci
mento do modelo brasileiro?"; 
"Quais as causas mais profundas 
dessa valorização'? " e 11 0uais 
as intenções (explícitas e impl í
citas) que tal política perse
gue? " '(p. 7) Contando a seu 
favor com uma bibliografia 
atualizada e simpática aos estu
diosos da educação que são 
mais progressistas, pois inclui 

Gramsci, Bourdieu, Althusser, 
Establet, Poulantzas e outros, e 
tendo examinado uma do
cumentação oficial rica relativa 
à situação educacional brasi
leira, a autora reuniu elementos 
para, no mínimo, produzir um 
trabalho que despertasse aten
ções. O interesse que o leitor 
investe na leitura do I ivro, con
tudo, não é total mente bem 
recompensado e a obra promete 
muito mais do que em verdade 
realiza. 

Logo no primeiro capítulo, 
tem-se a proposta de construção 
de um quadro teórico de refe
rência para a análise da proble
mática educacional brasileira. 
Para isso e para justificar a posi
ção por ela adotada, Bárbara 
propõe-se a ~~recapitular os limi
tes e as vantagens das teorias 
mais conhecidas". SegueMse um 
resumo que prima pela sim
plificação exagerada das idéias 
de Durkheim, Parsons, Dewey e 
Mannheim que serão depois cri
ticadas à base de objeções do 
tipo: "As teorias educacionais 
até agora revistas pecam por seu 
alto grau de generalidade e seu 
extremo formalismo. 

Assim referem-se a indiví
duos e sociedades históricas de 
características · universais. Todos 
os indivíduos são sujeitos ao 
mesmo processo de socialização 
em uma sociedade dada, carac
terizando-se esta por seu funcio
namento global, sua harmonia e 
sua ordem interna" (p. 16}. 
Como se vê, um dos defeitos 
desses teóricos é não levar em 
conta o modo pelo qual cada 
sociedade funciona e se man
tém, e uma das insuficiências 
centrais dessas teorias, é, se
gundo a autora, encarar a insti
tuição escolar apenas enqüanto 
mecanismo de perpetuação da 
ordem social. 

Ainda no mesmo capítulo, 
segue-se uma análise das pro
posições de teóricos mais recen
tes como Bourdieu e Parsóns, e 
no trabalho desses teóricos, a 


